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Licitação

  PREFEITURA MUNICIPAL DE C0DÓ
EXTRATO DE ATA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
20220672: ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n° 71/2022 - PE OBJETO: FORMAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO
DE COMBUSTÍVEL (DIESEL E  GASOLINA), JUNTO
A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO
MUNICÍPIO  DE  CODO-MA  DE   ACORDO  COM
EDITAL  E  ANEXOS.  VIGENCIA:  12  (doze)  meses
contados a partir da sua assinatura e eficácia a partir
da  publicação.  DATA  DE  ASSINATURA:  19  de
Outubro de 2022. ÓRGÃO/CONTRATANTE: FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº
06.104.863/0001-95. THAYNARA DE LIMA PEREIRA
RABELO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. e de
outro lado as empresas conforme anexo,.tem entre si
justo e avençado, e celebram o presente Instrumento,
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Lei n° 8.666/96 e Decretos de n° nº 10.024/2019 e
7.892/2013, e das demais normas legais aplicáveis,
em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão  Eletrônico  para  Registro  de  Preços  n°
71/2022 - PE ,   RESOLVE registrar os preços para
(objeto  licitado),  tendo  sido  os  referidos  preços
oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada
em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

FORMAÇÃO  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA
FUTURA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL E
 GASOLINA), JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CODO-MA DE  ACORDO
COM EDITAL E ANEXOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade
por  12  (doze)  meses  contados  a  partir  da  sua
assinatura.

Parágrafo  primeiro:  Durante  o  prazo  de  validade
desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema
Registro  de  Preços,  podendo  fazê-lo  por  meio  de
outra licitação, quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao
FORNECEDOR,  sendo,  entretanto,  assegurada  ao
beneficiário  do  registro,  a  preferência  de
fornecimento  em  igualdade  de  condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de
Registro  de  Preços  o  fornecedor  assume  o
 compromisso de atender,  durante o prazo de sua
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vigência,  os  pedidos  realizados,  e  se  obriga  a
cumprir ,  na  íntegra ,  todas  as  condições
estabelecidas,  ficando  sujeito,  inclusive,  às
p e n a l i d a d e s  l e g a l m e n t e  c a b í v e i s  p e l o
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal  que  não  tenha  participado  do  certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não
participarem  do  Registro  de  Preços,  quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de
Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao
Contratante,  para  que  este  indique  os  possíveis
fornecedores  e  respectivos  preços  a  serem
praticados,  obedecida  à  ordem  de  classificação.

Parágrafo  segundo:  Caberá  ao  fornecedor
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou  não  do  fornecimento,  independente  dos
quantitativos  registrados  em  Ata,  desde  que  este
fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
assumidas  com  o  Contratante.

Parágrafo  terceiro:  As  aquisições  adicionais  por
outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DO  LOCAL  E  PRAZO  DE
ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens
deverão  ocorrer  de  acordo  com  as  especificações
contida na ordem de compra.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo
estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos
produtos  acompanhados  da  fatura  (nota  fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após
a  conferência  da  quantidade  e  qualidade  dos
materiais  por  gestor  a  ser  designado  pela
contratante. Observado o recebimento definitivo da
Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação

dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento,
será esta atestada e encaminhada à administração da
entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em
favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária
ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta)
dias corridos do recebimento definitivo dos materiais,
após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo  Segundo:  Será  procedida  consulta  "em
sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR,  para  verificação  da  situação  do
mesmo,  relativamente  às  condições  exigidas  na
contratação,  cujos  resultados  serão  impressos  e
juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o
valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR.
Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
e x i s t e n t e ,  a  d i f e r e n ç a  s e r á  c o b r a d a
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de
pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica
convencionada  a  taxa  de  atualização  financeira
devida pela contratante, entre a data acima referida e
a  correspondente  ao  efetivo  adimplemento  do
fornecimento,  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365
A  compensação  financeira  prevista  nesta  condição
será  cobrada  em  Nota  Fiscal/Fatura,  após  a
ocorrência.

CLÁUSULA  SEXTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
FORNECIMENTO

A  entrega  dos  produtos  só  estará  caracterizada
mediante solicitação do pedido do bem.
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O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os
pedidos  efetuados  durante  a  vigência  desta  Ata,
mesmo  que  a  entrega  deles  decorrente  estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 71/2022 - PE ,
a  Administração  da  entidade  contratante  poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as
seguintes sanções:

I  -  Advertência,  que  será  aplicada  por  meio  de
notificação  via  ofício,  mediante  contra-recibo  do
representante  legal  da  contratada estabelecendo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
licitante apresente justificativas para o atraso, que só
serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia
de  atraso  pelo  descumprimento  das  obrigações
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma
vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
material não entregues, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial,  sem embargo. de indenização dos prejuízos
porventura  causados  ao  contratante  pela  não
execução  parcial  ou  total  do  contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até  05  (cinco)  anos,  garantido  o  direito  prévio  da
citação  e  de  ampla  defesa,  enquanto  perdurar  os
motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que
convocada  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
a  documentação  exigida  para  o  certame  ou
apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o
retardamento  da  execução  do  seu  objeto,  não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I
e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”,
facultada  a  defesa  prévia  do  interessado,  no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior
ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá  a  empresa  fornecedora  pela  sua
diferença,  a  qual  será descontada dos pagamentos
devidos pela Administração ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

Parágrafo  Quarto  -  As  penal idades  serão
obrigatoriamente  registradas  junto  ao  cadastro  de
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de
suspensão  de  licitar,  o  licitante  deverá  ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações
legais.

CLÁUSULA  OITAVA  -  DO  REAJUSTAMENTO  DE
PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei
nº 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro:  O preço registrado poderá ser
revisto  em  face  da  eventual  redução  daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve
o custo dos bens registrados.

Parágrafo  Segundo:  Quando  o  preço  inicialmente
registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante  convocará  o  fornecedor,  visando  à
negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

Parágrafo  Terceiro:  Frustrada  a  negociação,  o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior,
o  Contratante  convocará  os  demais  fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo  Quinto:  Quando  o  preço  de  mercado
tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente
comprovado,  não puder  cumprir  o  compromisso,  o
Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a
verac idade  dos  mot ivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual
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oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações,
o  Contratante  procederá  à  revogação  da  Ata  de
Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA  NONA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata
está  condic ionado  à  observância  de  suas
especificações técnicas, amostras, e quando couber
embalagens e instruções,  cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos,
assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues  no  endereço  constante  na  ordem  de
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo  Segundo:  Serão  recebidos  da  seguinte
forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de
posterior  verificação  da  conformidade  do  material
com  as  especificações  constantes  da  proposta  da
empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade,
da  quantidade  dos  produtos  e  sua  conseqüente
aceitação,  mediante  a  emissão  do  Termo  de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até
5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

O  Fornecedor  terá  o  seu  Registro  de  Preços
cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo
administrativo específico, assegurado o contraditório
e ampla defesa:

•    A pedido, quando:

-  comprovar  a  impossibilidade  de  cumprir  as
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente,
inexeqüível  em função  da  elevação  dos  preços  de
mercado  dos  insumos  que  compõem  o  custo  do
material.

•    Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese
deste  se  tornar  superior  àqueles  praticados  no
mercado;
-  perder  qualquer  condição  de  habilitação  ou
qualificação  técnica  exigida  no  processo  licitatório;
-  por  razões  de  interesse  público,  devidamente,
motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de
Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido,  os  pedidos  decorrentes  da  Ata  de
Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total
ou  parcial  das  condições  estabelecidas  na  Ata  de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

•    Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o
processo, a contratante fará o devido apostilamento
na  Ata  de  Registro  de  Preços  e  informará  aos
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem
de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO
PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro
de  Preços  serão  autorizadas,  caso  a  caso,  pela
contratante.

Parágrafo  Único:  A  emissão  das  ordens  de
fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total
ou  parcial,  será  igualmente  autorizada  pelo  órgão
requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS
E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços
estará  obrigado  a  fornecer,  quando  solicitados,
quantitativos  superiores  àqueles  registrados,  em
função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e
cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Primeiro:  Na  hipótese  prevista  no  item
anterior,  a  contratação  se  dará  pela  ordem  de
registro  e  na  razão  dos  respectivos  limites  de
fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo  Segundo:  A  supressão  dos  materiais
registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a
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critério da Administração, considerando-se o disposto
no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS PREÇOS E
ITENS DE FORNECIMENTO

Os  preços  ofertados  pela  empresa  classificada  em
primeiro  lugar,  signatária  da  presente  Ata  de
Registro  de  Preços,  constam  do  Encarte,  que  se
constitui  em anexo à  presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$),
serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as
obrigações  constantes  no  edital  e  contrato,  sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da
natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES
DA CONTRATANTE

São  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  das
constantes  no  edital  e  do  Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s)
Nota(s)  Fiscal(ais)/Fatura(s)  da  contratada,  após  a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de
Recebimento Definitivo;

Parágrafo  Segundo:  Acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  do  Contrato  por  intermédio  do  fiscal
especialmente  designado,  de  acordo  com  a  Lei
8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  -  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº  71/2022 - PE  e a proposta da
empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo  Primeiro:  Os  casos  omissos  serão
resolvidos  pelo  Pregoeiro,  com  observância  das
disposições  constantes  das  Leis  nºs  8.666/93  e
10.520/2002  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata
de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia,  será providenciada

pelo Contratante.

Parágrafo  Terceiro:  As  questões  decorrentes  da
utilização  da  presente  Ata,  que  não  possam  ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de CODÓ, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro
de Preços, celebrada entre o Município de C0D0  e as
Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em
face à realização da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 71/2022 – PE.

Empresa: ELIANE ANDRADE  DA  SILVA JESUS E
CIA  LTDA  -  ME;  C.N.P.J.  nº  28.080.124/0001-43,
estabelecida à RUA CARLOS PALHANO 1410 Q241
LOTE  14 ,   SAO   SEBASTIAO ,   Codó   MA ,
 representada   neste   ato   pelo   Sr(a).   ELIANE
 ANDRADE  DA  SILVA  JESUS.

Desconto em percentual no abastecimento/preço da
bomba de 0,7%                                         
 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                      
     U N I D A D E         Q U A N T I D A D E    V A L O R
UNITÁRIO      VALOR TOTAL
 00001  cp -GASOLINA COMUM                                
 L I T R O           1 8 0 , 0 0 0 . 0 0             6 , 9 6 0    
1.252.800,00
 00002  CR -GASOLINA COMUM                                
 LITRO            60,000.00             6,960       417.600,00
 00003  CP -OLEO DIESEL S10                                
L I T R O           1 9 1 , 2 5 0 . 0 0             7 , 7 8 0    
1.487.925,00
 00004  CR -OLEO DIESEL S10                                
LITRO            63,750.00             7,780       495.975,00

                                                                                     
     VALOR  TOTAL  R$     3.654.300,00
 

Código identificador:
144d4ffcc284e5ed204f306d3663c1ab329cc599d852feb7c92890cd95e9b620307
18a19e99f61408e39ae5962eba1febbb273682cf6e9881f33faebae8d8447

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
EXTRATO DE ATA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
20220664: ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro
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de  Preços  75/2022  -  PE  OBJETO:  REGISTRO  DE
PREÇOS COM A FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO
DE  PESSOA  JURIDICA  PARA  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAL  PARA  KITS  DE  ENXOVAL,  VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DOS  PROGRAMAS E
SERVIÇOS  VINCULADOS  A  SECRETARIA
M U N I C I P A L  D E  A S S I T E N C I A  E
 DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE
DE CODÓ-MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.
VIGENCIA: 12 (doze) meses contados a partir da sua
assinatura e eficácia a partir da publicação DATA DE
A S S I N A T U R A :  0 5  d e  O u t u b r o  d e  2 0 2 2 .
ÓRGÃO/CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL,  inscrito  no  CNPJ  sob o  nº
06.104.863/0001-95.  JORGE  EDSON  PITOMBEIRA
DA  SILVA,  SECRETARIO  MUNICIPAL  DE
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. e de
outro lado as empresas conforme anexo,.tem entre si
justo e avençado, e celebram o presente Instrumento,
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Lei n° 8.666/96 e Decretos de n° nº 10.024/2019 e
7.892/2013, e das demais normas legais aplicáveis,
em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico para Registro de Preços 75/2022 -
PE,    RESOLVE  registrar  os  preços  para  (objeto
licitado),  tendo sido os referidos preços oferecidos
pela  empresa  cuja  proposta  foi  classificada  em
primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

REGISTRO  DE  PREÇOS  COM  A  FINALIDADE  DE
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURIDICA  PARA
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  KITS  DE
ENXOVAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
DOS  PROGRAMAS E SERVIÇOS VINCULADOS A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSITENCIA  E
 DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE
DE CODÓ-MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade
por  12  (doze)  meses  contados  a  partir  da  sua
assinatura.

Parágrafo  primeiro:  Durante  o  prazo  de  validade
desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema
Registro  de  Preços,  podendo  fazê-lo  por  meio  de
outra licitação, quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao
FORNECEDOR,  sendo,  entretanto,  assegurada  ao
beneficiário  do  registro,  a  preferência  de

fornecimento  em  igualdade  de  condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de
Registro  de  Preços  o  fornecedor  assume  o
 compromisso de atender,  durante o prazo de sua
vigência,  os  pedidos  realizados,  e  se  obriga  a
cumprir ,  na  íntegra ,  todas  as  condições
estabelecidas,  ficando  sujeito,  inclusive,  às
p e n a l i d a d e s  l e g a l m e n t e  c a b í v e i s  p e l o
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal  que  não  tenha  participado  do  certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não
participarem  do  Registro  de  Preços,  quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de
Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao
Contratante,  para  que  este  indique  os  possíveis
fornecedores  e  respectivos  preços  a  serem
praticados,  obedecida  à  ordem  de  classificação.

Parágrafo  segundo:  Caberá  ao  fornecedor
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou  não  do  fornecimento,  independente  dos
quantitativos  registrados  em  Ata,  desde  que  este
fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
assumidas  com  o  Contratante.

Parágrafo  terceiro:  As  aquisições  adicionais  por
outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DO  LOCAL  E  PRAZO  DE
ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens
deverão  ocorrer  de  acordo  com  as  especificações
contida na ordem de compra.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo
estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos
produtos  acompanhados  da  fatura  (nota  fiscal),
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discriminada de acordo com a nota de empenho, após
a  conferência  da  quantidade  e  qualidade  dos
materiais  por  gestor  a  ser  designado  pela
contratante. Observado o recebimento definitivo da
Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação
dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento,
será esta atestada e encaminhada à administração da
entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em
favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária
ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta)
dias corridos do recebimento definitivo dos materiais,
após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo  Segundo:  Será  procedida  consulta  "em
sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR,  para  verificação  da  situação  do
mesmo,  relativamente  às  condições  exigidas  na
contratação,  cujos  resultados  serão  impressos  e
juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o
valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR.
Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
e x i s t e n t e ,  a  d i f e r e n ç a  s e r á  c o b r a d a
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de
pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica
convencionada  a  taxa  de  atualização  financeira
devida pela contratante, entre a data acima referida e
a  correspondente  ao  efetivo  adimplemento  do
fornecimento,  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365
A  compensação  financeira  prevista  nesta  condição
será  cobrada  em  Nota  Fiscal/Fatura,  após  a
ocorrência.

CLÁUSULA  SEXTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE

FORNECIMENTO

A  entrega  dos  produtos  só  estará  caracterizada
mediante solicitação do pedido do bem.

O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os
pedidos  efetuados  durante  a  vigência  desta  Ata,
mesmo  que  a  entrega  deles  decorrente  estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços 75/2022 - PE , a
Administração  da  entidade  contratante  poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as
seguintes sanções:

I  -  Advertência,  que  será  aplicada  por  meio  de
notificação  via  ofício,  mediante  contra-recibo  do
representante  legal  da  contratada estabelecendo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
licitante apresente justificativas para o atraso, que só
serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia
de  atraso  pelo  descumprimento  das  obrigações
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma
vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
material não entregues, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial,  sem embargo. de indenização dos prejuízos
porventura  causados  ao  contratante  pela  não
execução  parcial  ou  total  do  contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até  05  (cinco)  anos,  garantido  o  direito  prévio  da
citação  e  de  ampla  defesa,  enquanto  perdurar  os
motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que
convocada  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
a  documentação  exigida  para  o  certame  ou
apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o
retardamento  da  execução  do  seu  objeto,  não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal.
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Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I
e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”,
facultada  a  defesa  prévia  do  interessado,  no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior
ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá  a  empresa  fornecedora  pela  sua
diferença,  a  qual  será descontada dos pagamentos
devidos pela Administração ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

Parágrafo  Quarto  -  As  penal idades  serão
obrigatoriamente  registradas  junto  ao  cadastro  de
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de
suspensão  de  licitar,  o  licitante  deverá  ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações
legais.

CLÁUSULA  OITAVA  -  DO  REAJUSTAMENTO  DE
PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei
nº 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro:  O preço registrado poderá ser
revisto  em  face  da  eventual  redução  daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve
o custo dos bens registrados.

Parágrafo  Segundo:  Quando  o  preço  inicialmente
registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante  convocará  o  fornecedor,  visando  à
negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

Parágrafo  Terceiro:  Frustrada  a  negociação,  o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior,
o  Contratante  convocará  os  demais  fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo  Quinto:  Quando  o  preço  de  mercado
tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente
comprovado,  não puder  cumprir  o  compromisso,  o
Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a
verac idade  dos  mot ivos  e  comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações,
o  Contratante  procederá  à  revogação  da  Ata  de
Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA  NONA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata
está  condic ionado  à  observância  de  suas
especificações técnicas, amostras, e quando couber
embalagens e instruções,  cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos,
assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues  no  endereço  constante  na  ordem  de
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo  Segundo:  Serão  recebidos  da  seguinte
forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de
posterior  verificação  da  conformidade  do  material
com  as  especificações  constantes  da  proposta  da
empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade,
da  quantidade  dos  produtos  e  sua  conseqüente
aceitação,  mediante  a  emissão  do  Termo  de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até
5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

O  Fornecedor  terá  o  seu  Registro  de  Preços
cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo
administrativo específico, assegurado o contraditório
e ampla defesa:

•    A pedido, quando:

-  comprovar  a  impossibilidade  de  cumprir  as
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente,
inexeqüível  em função  da  elevação  dos  preços  de
mercado  dos  insumos  que  compõem  o  custo  do
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material.

•    Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese
deste  se  tornar  superior  àqueles  praticados  no
mercado;
-  perder  qualquer  condição  de  habilitação  ou
qualificação  técnica  exigida  no  processo  licitatório;
-  por  razões  de  interesse  público,  devidamente,
motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de
Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido,  os  pedidos  decorrentes  da  Ata  de
Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total
ou  parcial  das  condições  estabelecidas  na  Ata  de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

•    Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o
processo, a contratante fará o devido apostilamento
na  Ata  de  Registro  de  Preços  e  informará  aos
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem
de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO
PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro
de  Preços  serão  autorizadas,  caso  a  caso,  pela
contratante.

Parágrafo  Único:  A  emissão  das  ordens  de
fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total
ou  parcial,  será  igualmente  autorizada  pelo  órgão
requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS
E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços
estará  obrigado  a  fornecer,  quando  solicitados,
quantitativos  superiores  àqueles  registrados,  em
função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e
cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Primeiro:  Na  hipótese  prevista  no  item
anterior,  a  contratação  se  dará  pela  ordem  de
registro  e  na  razão  dos  respectivos  limites  de

fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo  Segundo:  A  supressão  dos  materiais
registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a
critério da Administração, considerando-se o disposto
no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS PREÇOS E
ITENS DE FORNECIMENTO

Os  preços  ofertados  pela  empresa  classificada  em
primeiro  lugar,  signatária  da  presente  Ata  de
Registro  de  Preços,  constam  do  Encarte,  que  se
constitui  em anexo à  presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$),
serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as
obrigações  constantes  no  edital  e  contrato,  sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da
natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES
DA CONTRATANTE

São  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  das
constantes  no  edital  e  do  Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s)
Nota(s)  Fiscal(ais)/Fatura(s)  da  contratada,  após  a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de
Recebimento Definitivo;

Parágrafo  Segundo:  Acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  do  Contrato  por  intermédio  do  fiscal
especialmente  designado,  de  acordo  com  a  Lei
8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  -  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº  75/2022 - PE e a proposta da
empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo  Primeiro:  Os  casos  omissos  serão
resolvidos  pelo  Pregoeiro,  com  observância  das
disposições  constantes  das  Leis  nºs  8.666/93  e
10.520/2002  e demais normas aplicáveis.
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Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata
de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia,  será providenciada
pelo Contratante.

Parágrafo  Terceiro:  As  questões  decorrentes  da
utilização  da  presente  Ata,  que  não  possam  ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de CODÓ, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro
de Preços, celebrada entre o Município de CODÓ  e
as Empresas cujos preços estão a seguir registrados ,
em  face  à  realização  da  licitação  na  modalidade
PREGÃO Nº 75/2022-PE.

Empresa: COMERCIAL DEBECHE  TEXTIL EIRELI;
C.N.P.J.  nº 08.974.702/0001-88, estabelecida à Rua
Luis  Gama,  733,  Cambuci ,  São  Paulo  SP,
representada neste ato pelo Sr(a). YASMIN MACEDO
DAUD.                                            
 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                      
     U N I D A D E         Q U A N T I D A D E    V A L O R
UNITÁRIO      VALOR TOTAL
 00002  BANHEIRA PARA RECÉM NASCIDO 20LTS  
                UNIDADE             400.00            20,900      
  8.360,00
 00004   CAMISETA  FIO  24  TAM  PARA  RECEM
NASCIDO              UNIDADE             400.00            
2,880         1.152,00
 00006  CONJ. PAGAO FIO 24 P/ RECEM NASCIDO
C/ 03 PEÇAS CO  UNIDADE             400.00            
7,190         2.876,00
        R NEUTRA                                          
 00010   FRALDAS  DESCARTAVEIS  COM  10
(UNIDADES) ATE 4KG      PACOTE              400.00    
        6,740         2.696,00
 00012  LENÇOS UMEDECIDOS                                  
UNIDADE             400.00             3,120         1.248,00
 00015   MEIAS  PARA  RECEM  NASCIDO  COR
NEUTRA                 PAR                 400.00            
1,280           512,00
 00017  SABONETE 80G INFANTIL LIQUIDO            
          UNIDADE             400.00             2,970        
1.188,00
 00018  SABONEITEIRA INFANTIL                              
UNIDADE             400.00             2,690         1.076,00

                                                                                     
     VALOR  TOTAL  R$        19.108,00
  
Empresa: J E  C  DA  COSTA  NETO;  C.N.P.J.  nº
 17.212.365/0001-82,   estabelecida  à  R  JUSTINA
FERNANDES,45, CENTRO, Arari  MA, representada
neste ato pelo Sr(a). JOSE EDVALDO CARVALHO DA
COSTA NETO.
 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                      
     U N I D A D E         Q U A N T I D A D E    V A L O R
UNITÁRIO      VALOR TOTAL
 00003  BOLSA PARA MATERNIDADE MEDIA            
           UNIDADE             400.00            24,000        
9.600,00
 00005  CONJ. DE VESTIDO C/ BORE DE MANGA
LONGA C/ MIJAO P  UNIDADE             400.00          
 22,000         8.800,00
        / RECEM NASCIDO FIO 24                            
 00008  FRALDA BRANCA DE PANO 70X70 PAC.
COM 05             PACOTE              400 .00          
 14,990         5.996,00
 00009  FRALDA ESTAMPADA DE PANO 70X70 PAC
COM 05           PACOTE              400.00            16,000
        6.400,00
 00011  JOGO DE BERÇO ALGODAO COM 02 PEÇAS
                 UNIDADE             400.00            16,000      
  6.400,00
 00013  MACACAO RECEM NASCIDO MASCULINO  
                  UNIDADE             400.00            10,050    
    4.020,00
 00014  MANTA DE PIQUET 90X90 BORDADA            
          UNIDADE             400.00            12,550        
5.020,00
 00016  MIJAO PARA RECEM NASCIDO FIO 24          
          UNIDADE             400.00             3,710        
1.484,00
 00019  TOALHA FELPUDA COM CAPUZ BRANCA,
TAMANHO 70X90CM,   UNIDADE             400.00      
     15,400         6.160,00
        52 FIOS                                           
 00020  CAMISOLA AMAMENTAÇAO FEMININA EM
ALGODAO,TAM. M:VE  UNIDADE             400.00        
   33,510        13.404,00
        STE MANEQUIM 38 E 40,BUSTO 42                  
  
                                                                                     
     VALOR  TOTAL  R$        67.284,00
  
Empresa:  VIANA  COMÉRCIO   E  SERVIÇOS
ESPORTIVOS LTDA; C.N.P.J. nº 36.140.831/0001-06,
estabelecida  à  RUA BENJAMIN CONSTANT,  1733,
Centro,  Teresina  PI,  representada  neste  ato  pelo
Sr(a). MILA OLIVEIRA SANTOS VIANA.
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 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                      
     U N I D A D E         Q U A N T I D A D E    V A L O R
UNITÁRIO      VALOR TOTAL
 00007   CUEIRO PARA RECEM NASCIDO 80X80
PACOTE COM 03 (ALG  UNIDADE             400.00      
     17,000         6.800,00
        ODAO)                                             
                                                                                     
     VALOR  TOTAL  R$         6.800,00

Código identificador:
144d4ffcc284e5ed204f306d3663c1ab329cc599d852feb7c92890cd95e9b620307
18a19e99f61408e39ae5962eba1febbb273682cf6e9881f33faebae8d8447

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
EXTRATO DE ATA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
20220668: ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro
de  Preços  78/2022  -  PE  OBJETO:  REGISTRO  DE
PREÇOS COM A FINALIDADE DE CONTRATAÇAO
DE PESSOAS JURIDICA PARA O FORNECIMENTO
DE  LANCHES  E  REFEÇOES  DESTINADOS  A
ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MUNICIPIO  DE  CODO-MA  DE   ACORDO  COM
EDITAL  E  ANEXOS.  VIGENCIA:  12  (doze)  meses
contados a partir da sua assinatura e eficácia a partir
da publicação DATA DE ASSINATURA: 17 de Outubro
de  2022.  ÓRGÃO/CONTRATANTE:  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ sob o nº 06.104.863/0001-95. JORGE EDSON
PITOMBEIRA DA SILVA, SECRETARIO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. e
de outro lado as empresas conforme anexo,.tem entre
si  justo  e  avençado,  e  celebram  o  presente
Instrumento, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei n° 8.666/96 e Decretos de n° nº
10.024/2019  e  7.892/2013,  e  das  demais  normas
legais  aplicáveis,  em  face  da  classificação  da
proposta  apresentada  no  Pregão  Eletrônico  para
Registro  de  Preços  78/2022  -  PE,    RESOLVE
registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido
os  referidos  preços  oferecidos  pela  empresa  cuja
proposta  foi  classificada  em  primeiro  lugar  no
certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

REGISTRO  DE  PREÇOS  COM  A  FINALIDADE  DE
CONTRATAÇAO  DE  PESSOAS  JURIDICA  PARA  O
FORNECIMENTO  DE  LANCHES  E  REFEÇOES
DESTINADOS  A  ATENDER  A  SECRETARIA
M U N I C I P A L  D E  A S S I S T E N C I A  E
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  DO  MUNICIPIO  DE

CODO-MA DE  ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade
por  12  (doze)  meses  contados  a  partir  da  sua
assinatura.

Parágrafo  primeiro:  Durante  o  prazo  de  validade
desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema
Registro  de  Preços,  podendo  fazê-lo  por  meio  de
outra licitação, quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao
FORNECEDOR,  sendo,  entretanto,  assegurada  ao
beneficiário  do  registro,  a  preferência  de
fornecimento  em  igualdade  de  condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de
Registro  de  Preços  o  fornecedor  assume  o
 compromisso de atender,  durante o prazo de sua
vigência,  os  pedidos  realizados,  e  se  obriga  a
cumprir ,  na  íntegra ,  todas  as  condições
estabelecidas,  ficando  sujeito,  inclusive,  às
p e n a l i d a d e s  l e g a l m e n t e  c a b í v e i s  p e l o
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal  que  não  tenha  participado  do  certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não
participarem  do  Registro  de  Preços,  quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de
Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao
Contratante,  para  que  este  indique  os  possíveis
fornecedores  e  respectivos  preços  a  serem
praticados,  obedecida  à  ordem  de  classificação.

Parágrafo  segundo:  Caberá  ao  fornecedor
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou  não  do  fornecimento,  independente  dos
quantitativos  registrados  em  Ata,  desde  que  este
fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
assumidas  com  o  Contratante.

Parágrafo  terceiro:  As  aquisições  adicionais  por
outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
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registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DO  LOCAL  E  PRAZO  DE
ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens
deverão  ocorrer  de  acordo  com  as  especificações
contida na ordem de compra.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo
estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos
produtos  acompanhados  da  fatura  (nota  fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após
a  conferência  da  quantidade  e  qualidade  dos
materiais  por  gestor  a  ser  designado  pela
contratante. Observado o recebimento definitivo da
Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação
dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento,
será esta atestada e encaminhada à administração da
entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em
favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária
ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta)
dias corridos do recebimento definitivo dos materiais,
após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo  Segundo:  Será  procedida  consulta  "em
sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR,  para  verificação  da  situação  do
mesmo,  relativamente  às  condições  exigidas  na
contratação,  cujos  resultados  serão  impressos  e
juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o
valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR.
Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
e x i s t e n t e ,  a  d i f e r e n ç a  s e r á  c o b r a d a
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de
pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica
convencionada  a  taxa  de  atualização  financeira
devida pela contratante, entre a data acima referida e
a  correspondente  ao  efetivo  adimplemento  do
fornecimento,  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365
A  compensação  financeira  prevista  nesta  condição
será  cobrada  em  Nota  Fiscal/Fatura,  após  a
ocorrência.

CLÁUSULA  SEXTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
FORNECIMENTO

A  entrega  dos  produtos  só  estará  caracterizada
mediante solicitação do pedido do bem.

O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os
pedidos  efetuados  durante  a  vigência  desta  Ata,
mesmo  que  a  entrega  deles  decorrente  estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços 78/2022 - PE , a
Administração  da  entidade  contratante  poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as
seguintes sanções:

I  -  Advertência,  que  será  aplicada  por  meio  de
notificação  via  ofício,  mediante  contra-recibo  do
representante  legal  da  contratada estabelecendo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
licitante apresente justificativas para o atraso, que só
serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia
de  atraso  pelo  descumprimento  das  obrigações
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma
vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
material não entregues, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial,  sem embargo. de indenização dos prejuízos
porventura  causados  ao  contratante  pela  não
execução  parcial  ou  total  do  contrato.
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Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até  05  (cinco)  anos,  garantido  o  direito  prévio  da
citação  e  de  ampla  defesa,  enquanto  perdurar  os
motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que
convocada  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
a  documentação  exigida  para  o  certame  ou
apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o
retardamento  da  execução  do  seu  objeto,  não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I
e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”,
facultada  a  defesa  prévia  do  interessado,  no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior
ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá  a  empresa  fornecedora  pela  sua
diferença,  a  qual  será descontada dos pagamentos
devidos pela Administração ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

Parágrafo  Quarto  -  As  penal idades  serão
obrigatoriamente  registradas  junto  ao  cadastro  de
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de
suspensão  de  licitar,  o  licitante  deverá  ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações
legais.

CLÁUSULA  OITAVA  -  DO  REAJUSTAMENTO  DE
PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei
nº 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro:  O preço registrado poderá ser
revisto  em  face  da  eventual  redução  daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve
o custo dos bens registrados.

Parágrafo  Segundo:  Quando  o  preço  inicialmente
registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante  convocará  o  fornecedor,  visando  à
negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

Parágrafo  Terceiro:  Frustrada  a  negociação,  o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior,
o  Contratante  convocará  os  demais  fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo  Quinto:  Quando  o  preço  de  mercado
tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente
comprovado,  não puder  cumprir  o  compromisso,  o
Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a
verac idade  dos  mot ivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações,
o  Contratante  procederá  à  revogação  da  Ata  de
Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA  NONA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata
está  condic ionado  à  observância  de  suas
especificações técnicas, amostras, e quando couber
embalagens e instruções,  cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos,
assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues  no  endereço  constante  na  ordem  de
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo  Segundo:  Serão  recebidos  da  seguinte
forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de
posterior  verificação  da  conformidade  do  material
com  as  especificações  constantes  da  proposta  da
empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade,
da  quantidade  dos  produtos  e  sua  conseqüente
aceitação,  mediante  a  emissão  do  Termo  de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até
5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

O  Fornecedor  terá  o  seu  Registro  de  Preços
cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo
administrativo específico, assegurado o contraditório
e ampla defesa:

•    A pedido, quando:

-  comprovar  a  impossibilidade  de  cumprir  as
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente,
inexeqüível  em função  da  elevação  dos  preços  de
mercado  dos  insumos  que  compõem  o  custo  do
material.

•    Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese
deste  se  tornar  superior  àqueles  praticados  no
mercado;
-  perder  qualquer  condição  de  habilitação  ou
qualificação  técnica  exigida  no  processo  licitatório;
-  por  razões  de  interesse  público,  devidamente,
motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de
Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido,  os  pedidos  decorrentes  da  Ata  de
Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total
ou  parcial  das  condições  estabelecidas  na  Ata  de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

•    Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o
processo, a contratante fará o devido apostilamento
na  Ata  de  Registro  de  Preços  e  informará  aos
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem
de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO
PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro
de  Preços  serão  autorizadas,  caso  a  caso,  pela
contratante.

Parágrafo  Único:  A  emissão  das  ordens  de
fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total

ou  parcial,  será  igualmente  autorizada  pelo  órgão
requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS
E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços
estará  obrigado  a  fornecer,  quando  solicitados,
quantitativos  superiores  àqueles  registrados,  em
função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e
cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Primeiro:  Na  hipótese  prevista  no  item
anterior,  a  contratação  se  dará  pela  ordem  de
registro  e  na  razão  dos  respectivos  limites  de
fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo  Segundo:  A  supressão  dos  materiais
registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a
critério da Administração, considerando-se o disposto
no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS PREÇOS E
ITENS DE FORNECIMENTO

Os  preços  ofertados  pela  empresa  classificada  em
primeiro  lugar,  signatária  da  presente  Ata  de
Registro  de  Preços,  constam  do  Encarte,  que  se
constitui  em anexo à  presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$),
serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as
obrigações  constantes  no  edital  e  contrato,  sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da
natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES
DA CONTRATANTE

São  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  das
constantes  no  edital  e  do  Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s)
Nota(s)  Fiscal(ais)/Fatura(s)  da  contratada,  após  a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de
Recebimento Definitivo;
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Parágrafo  Segundo:  Acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  do  Contrato  por  intermédio  do  fiscal
especialmente  designado,  de  acordo  com  a  Lei
8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  -  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº  78/2022 - PE e a proposta da
empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo  Primeiro:  Os  casos  omissos  serão
resolvidos  pelo  Pregoeiro,  com  observância  das
disposições  constantes  das  Leis  nºs  8.666/93  e
10.520/2002  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata
de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia,  será providenciada
pelo Contratante.

Parágrafo  Terceiro:  As  questões  decorrentes  da
utilização  da  presente  Ata,  que  não  possam  ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de CODÓ, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro
de Preços, celebrada entre o Município de CODÓ  e
as Empresas cujos preços estão a seguir registrados ,
em  face  à  realização  da  licitação  na  modalidade
PREGÃO Nº 78/2022-PE.

E m p r e s a :  T  M O T A   L I M A ;   C . N . P . J .   n º
 29.035.673/0001-69,  estabelecida à R MARANHAO,
SANTA  TEREZINHA,  Codó  MA,  (86)  99412-5759,
representada neste ato pelo Sr(a). TATIANE MOTA
LIMA.                                                 
 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                      
     U N I D A D E         Q U A N T I D A D E    V A L O R
UNITÁRIO      VALOR TOTAL
 00001  CP-LANCHE 1: CACHORRO QUENTE - OU
MISTO QUENTE OU   UNIDADE          22,500.00        
   13,060       293.850,00
        BOLO DE TRIGO OU BOLO DE MILHO                
   
        OU SALGADOS QUENTES  -  ACOMPANHADO
 DE SUCOS NATURAIS:

        LARANJA OU ACEROLA  OU  GOIABA  OU
 ABACAXI  OU CAJÁ OU
        M A R A C U J Á  -  Á G U A   M I N E R A L   E M
 GARRAFINHAHS DE 500 ML OU
        GALÕES DE 20 LITROS. - COTA PRINCIPAL.      
          
 00002  CR-LANCHE 1: CACHORRO QUENTE - OU
MISTO QUENTE OU   UNIDADE           7,500.00        
   13,060        97.950,00
        BOLO DE TRIGO OU BOLO DE MILHO                
   
        OU SALGADOS QUENTES  -  ACOMPANHADO
 DE SUCOS NATURAIS:
        LARANJA OU ACEROLA  OU  GOIABA  OU
 ABACAXI  OU CAJÁ OU
        M A R A C U J Á  -  Á G U A   M I N E R A L   E M
 GARRAFINHAHS DE 500 ML OU
        GALÕES DE 20 LITROS. - COTA RESERVADA
ME E EPP.        
 00003   CP-LANCHE  2:  FRUTAS  VARIADAS:
MELANCIA, BANANA, ME  UNIDADE           5,250.00
           11,510        60.427,50
        LÃO, LARANJA, MAÇÃ, MANGA,                        
        ABACAXI - MINGAU  DE  MILHO  - IOGURTE -
OVOS MEXIDOS -
        SALSICHA COM MOLHO  -  TAPIOCA  COM
 QUEIJO - CUSCUZ DE
        MILHO E CUSCUZ   DE   ARROZ   COM
 MANTEIGA  -   CAFÉ  -
        ACHHOCOLATADO - ÁGUA  MINERAL  EM
GARRAFINHAS DE 500 ML
        O U  G A L Õ E S  D E  2 0  L I T R O S .  -  C O T A
RESERVADA ME E EPP.     
 00004   CR-LANCHE  2:  FRUTAS  VARIADAS:
MELANCIA, BANANA, ME  UNIDADE           1,750.00
           11,510        20.142,50
        LÃO, LARANJA, MAÇÃ, MANGA,                        
        ABACAXI - MINGAU  DE  MILHO  - IOGURTE -
OVOS MEXIDOS -
        SALSICHA COM MOLHO  -  TAPIOCA  COM
 QUEIJO - CUSCUZ DE
        MILHO E CUSCUZ   DE   ARROZ   COM
 MANTEIGA  -   CAFÉ  -
        ACHHOCOLATADO - ÁGUA  MINERAL  EM
GARRAFINHAS DE 500 ML
        O U  G A L Õ E S  D E  2 0  L I T R O S .  -  C O T A
RESERVADA ME E EPP.     
 00005  CP-LANCHE 3: PIZZA TIPO BROTINHO COM
RECHEIO DE CA  UNIDADE           6,000.00          
 11,770        70.620,00
        LABRESA OU FRANGO COM QUEIJO                  
   
        OU SALGADO TIPO  BOMBA COM RECHEIO DE
QUEIJO E PRESUNTO
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        OU ENROLADO DE  SALSICHA  +  SUCO DE
FRUTAS VARIADAS OU
        REFRIGERANTE OU NESCAU   GELADO   -  
ÁGUA  MINERAL  EM
        GARRAFINHHAS DE 500 ML OU GALÕES DE
20 LITROS.         
 00006  CR-LANCHE 3: PIZZA TIPO BROTINHO COM
RECHEIO DE CA  UNIDADE           2,000.00          
 11,770        23.540,00
        LABRESA OU FRANGO COM QUEIJO                  
   
        OU SALGADO TIPO  BOMBA COM RECHEIO DE
QUEIJO E PRESUNTO
        OU ENROLADO DE  SALSICHA  +  SUCO DE
FRUTAS VARIADAS OU
        REFRIGERANTE OU NESCAU   GELADO   -  
ÁGUA  MINERAL  EM
        GARRAFINHHAS DE 500 ML OU GALÕES DE
20 LITROS.         
 00007  CP-LACHE 4: CAFÉ COM LEITE + BISCOITO
DOCE E BISCO  UNIDADE          16,500.00          
 11,010       181.665,00
        ITO SALGADO + MINGAU DE MILHO                
    
        OU CACETINHO DE  TAPIOCA  +  PÃO  DOCE
 OU  TAPIOCA COM
        QUEIJO + OVOS MEXIDOS + SALSICHA AO
MOLHO, OVOS MEXIDOS
        OU CUSCUZ DE  MILHO + CUSCUZ DE ARROZ
- ÁGUA MINERAL EM
        GARRAFINHAS DE 500 ML OU GALÕES DE 20
LITROS.          
 00008  CR-LACHE 4:CAFÉ COM LEITE + BISCOITO
DOCE E BISCOI  UNIDADE           5,500.00          
 11,010        60.555,00
        TO SALGADO + MINGAU DE MILHO                  
   
        OU CACETINHO DE  TAPIOCA  +  PÃO  DOCE
 OU  TAPIOCA COM
        QUEIJO + OVOS MEXIDOS + SALSICHA AO
MOLHO, OVOS MEXIDOS
        OU CUSCUZ DE  MILHO + CUSCUZ DE ARROZ
- ÁGUA MINERAL EM
        GARRAFINHAS DE 500 ML OU GALÕES DE 20
LITROS.          
 00009  CP-REFEIÇÃO 1: SOPA DE CARNE MOÍDA
COM MACARRÃO, L  UNIDADE          22,500.00        
   16,190       364.275,00
        EGUMES E VERDUDAS OU CANJA +                  
   
        TORRADA OU CALDO  DE  FEIJÃO OU
MACARRONADA OU FEIJOADA
        COM FAROFA E VINAGRETE.                              
 

 00010  CR-REFEIÇÃO 1: SOPA DE CARNE MOÍDA
COM MACARRÃO, L  UNIDADE           7,500.00          
 16,190       121.425,00
        EGUMES E VERDUDAS OU CANJA +                  
   
        TORRADA OU CALDO  DE  FEIJÃO OU
MACARRONADA OU FEIJOADA
        COM FAROFA E VINAGRETE.                              
 
 00011  CP-REFEIÇÃO 2: FRANGO ASSADO OU BIFE
ACEBOLADO. AC  UNIDADE           9,000.00          
 20,860       187.740,00
        OMPANHHADOS DE: SALADA COZIDA              
      
        (BETERRABA, CENOURA, CHUCHU,   CHEIRO
 VERDE)  +  ARROZ
        +FEIJÃO COM QUIABO + FAROFA. - COTA
PRINCIPAL.         
 00012  CR-REFEIÇÃO 2: FRANGO ASSADO OU BIFE
ACEBOLADO. AC  UNIDADE           3,000.00          
 20,860        62.580,00
        OMPANHHADOS DE: SALADA COZIDA              
      
        (BETERRABA, CENOURA, CHUCHU,   CHEIRO
 VERDE)  +  ARROZ
        +FEIJÃO COM QUIABO + FAROFA. - COTA
PRINCIPAL.         
 00013   CP-REFEIÇÃO  3:  FILÉ  DE  CARNE  AO
MOLHO MADEIRA + LA  UNIDADE           7,500.00    
       22,040       165.300,00
        SANHA DE FRANGO. ACOMPANHADOS            
        
        DE: SALADA CRUA:  ACELGA,  MANGA  OU
 ABACAXI, PIMENTÃO
        VERMELHO, VERDE E  AMARELO,  CENOURA
 +  SALADA COZIDA:
        ACABAXI, BATATA INGLESA  E  CREME  DE
 LEITE  + ARROZ À
        GREGA.                                                 
 00014   CR-REFEIÇÃO  3:  FILÉ  DE  CARNE  AO
MOLHO MADEIRA + LA  UNIDADE           2,500.00    
       22,040        55.100,00
        SANHA DE FRANGO. ACOMPANHADOS            
        
        DE: SALADA CRUA:  ACELGA,  MANGA  OU
 ABACAXI, PIMENTÃO
        VERMELHO, VERDE E  AMARELO,  CENOURA
 +  SALADA COZIDA:
        ACABAXI, BATATA INGLESA  E  CREME  DE
 LEITE  + ARROZ À
        GREGA. - COTA RESERVADA ME E EPP.            
         
 00015  CP-REFEIÇÃO 4: COSTELA COZIDA COM
VERDURAS OU FRAN  UNIDADE          13,500.00      
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     20,970       283.095,00
        GO AO MOLHO COM CENOURA EM                  
     
        RODELAS OU PEIXE  AO  MOLHO  COM  OVOS.
ACOMPANHADO DE:
        ARROZ + PIRÃO. - COTA PRINCIPAL.                
      
 00016  CR-REFEIÇÃO 4: COSTELA COZIDA COM
VERDURAS OU FRAN  UNIDADE           4,500.00      
     20,970        94.365,00
        GO AO MOLHO COM CENOURA EM                  
     
        RODELAS OU PEIXE  AO  MOLHO  COM  OVOS.
ACOMPANHADO DE:
        ARROZ + PIRÃO. - COTA RESERVADA ME E
EPP.              
                                                                                     
     VALOR  TOTAL  R$     2.142.630,00

Código identificador:
144d4ffcc284e5ed204f306d3663c1ab329cc599d852feb7c92890cd95e9b620307
18a19e99f61408e39ae5962eba1febbb273682cf6e9881f33faebae8d8447

  PREFEITURA MUNICIPAL DE C0DÓ
EXTRATO DE ATA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
20220670: ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n° 80/2022 - PE OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS COM A FINALIDADE DE Contratação  de
empresa  para  PRESTAÇÃO  SERVIÇOS  MÉDICOS
P A R A  R E A L I Z A Ç Ã O  D E  C O N S U L T A S ,
DIAGNÓSTICOS E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS
E L E T I V O S  E M  O F T A L M O L O G I A ,  C O M
PROFISSIONAIS  DE  NÍVEL  SUPERIOR  E
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO INDIVIDUAL E/OU
COLETIVO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE PARA A REDE SUS DURANTE O EXERCÍCIO
2022. VIGENCIA: 12 (doze) meses contados a partir
da sua assinatura e eficácia a partir da publicação.
DATA DE ASSINATURA:  18  de  Outubro  de  2022.
ÓRGÃO/CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE
S A Ú D E ,  i n s c r i t o  n o  C N P J  s o b  o  n º
06.104.863/0001-95. THAYNARA DE LIMA PEREIRA
RABELO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. e de
outro lado as empresas conforme anexo,.tem entre si
justo e avençado, e celebram o presente Instrumento,
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Lei n° 8.666/96 e Decretos de n° nº 10.024/2019 e
7.892/2013, e das demais normas legais aplicáveis,
em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão  Eletrônico  para  Registro  de  Preços  n°
80/2022 - PE ,   RESOLVE registrar os preços para
(objeto  licitado),  tendo  sido  os  referidos  preços
oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada
em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

REGISTRO  DE  PREÇOS  COM  A  FINALIDADE  DE
Contratação  de  empresa  para  PRESTAÇÃO
SERVIÇOS  MÉDICOS  PARA  REALIZAÇÃO  DE
CONSULTAS, DIAGNÓSTICOS E PROCEDIMENTOS
CIRÚRGICOS ELETIVOS EM OFTALMOLOGIA, COM
PROFISSIONAIS  DE  NÍVEL  SUPERIOR  E
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO INDIVIDUAL E/OU
COLETIVO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE PARA A REDE SUS DURANTE O EXERCÍCIO
2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade
por  12  (doze)  meses  contados  a  partir  da  sua
assinatura.

Parágrafo  primeiro:  Durante  o  prazo  de  validade
desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema
Registro  de  Preços,  podendo  fazê-lo  por  meio  de
outra licitação, quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao
FORNECEDOR,  sendo,  entretanto,  assegurada  ao
beneficiário  do  registro,  a  preferência  de
fornecimento  em  igualdade  de  condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de
Registro  de  Preços  o  fornecedor  assume  o
 compromisso de atender,  durante o prazo de sua
vigência,  os  pedidos  realizados,  e  se  obriga  a
cumprir ,  na  íntegra ,  todas  as  condições
estabelecidas,  ficando  sujeito,  inclusive,  às
p e n a l i d a d e s  l e g a l m e n t e  c a b í v e i s  p e l o
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal  que  não  tenha  participado  do  certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não
participarem  do  Registro  de  Preços,  quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de
Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao
Contratante,  para  que  este  indique  os  possíveis
fornecedores  e  respectivos  preços  a  serem
praticados,  obedecida  à  ordem  de  classificação.
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Parágrafo  segundo:  Caberá  ao  fornecedor
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou  não  do  fornecimento,  independente  dos
quantitativos  registrados  em  Ata,  desde  que  este
fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
assumidas  com  o  Contratante.

Parágrafo  terceiro:  As  aquisições  adicionais  por
outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DO  LOCAL  E  PRAZO  DE
ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens
deverão  ocorrer  de  acordo  com  as  especificações
contida na ordem de compra.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo
estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos
produtos  acompanhados  da  fatura  (nota  fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após
a  conferência  da  quantidade  e  qualidade  dos
materiais  por  gestor  a  ser  designado  pela
contratante. Observado o recebimento definitivo da
Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação
dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento,
será esta atestada e encaminhada à administração da
entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em
favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária
ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta)
dias corridos do recebimento definitivo dos materiais,
após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo  Segundo:  Será  procedida  consulta  "em
sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR,  para  verificação  da  situação  do
mesmo,  relativamente  às  condições  exigidas  na
contratação,  cujos  resultados  serão  impressos  e
juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o
valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR.
Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
e x i s t e n t e ,  a  d i f e r e n ç a  s e r á  c o b r a d a
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de
pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica
convencionada  a  taxa  de  atualização  financeira
devida pela contratante, entre a data acima referida e
a  correspondente  ao  efetivo  adimplemento  do
fornecimento,  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365
A  compensação  financeira  prevista  nesta  condição
será  cobrada  em  Nota  Fiscal/Fatura,  após  a
ocorrência.

CLÁUSULA  SEXTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
FORNECIMENTO

A  entrega  dos  produtos  só  estará  caracterizada
mediante solicitação do pedido do bem.

O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os
pedidos  efetuados  durante  a  vigência  desta  Ata,
mesmo  que  a  entrega  deles  decorrente  estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 80/2022 - PE ,
a  Administração  da  entidade  contratante  poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as
seguintes sanções:

I  -  Advertência,  que  será  aplicada  por  meio  de
notificação  via  ofício,  mediante  contra-recibo  do
representante  legal  da  contratada estabelecendo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
licitante apresente justificativas para o atraso, que só
serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia
de  atraso  pelo  descumprimento  das  obrigações
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida
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no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma
vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
material não entregues, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial,  sem embargo. de indenização dos prejuízos
porventura  causados  ao  contratante  pela  não
execução  parcial  ou  total  do  contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até  05  (cinco)  anos,  garantido  o  direito  prévio  da
citação  e  de  ampla  defesa,  enquanto  perdurar  os
motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que
convocada  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
a  documentação  exigida  para  o  certame  ou
apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o
retardamento  da  execução  do  seu  objeto,  não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I
e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”,
facultada  a  defesa  prévia  do  interessado,  no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior
ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá  a  empresa  fornecedora  pela  sua
diferença,  a  qual  será descontada dos pagamentos
devidos pela Administração ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

Parágrafo  Quarto  -  As  penal idades  serão
obrigatoriamente  registradas  junto  ao  cadastro  de
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de
suspensão  de  licitar,  o  licitante  deverá  ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações
legais.

CLÁUSULA  OITAVA  -  DO  REAJUSTAMENTO  DE
PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei
nº 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro:  O preço registrado poderá ser
revisto  em  face  da  eventual  redução  daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve
o custo dos bens registrados.

Parágrafo  Segundo:  Quando  o  preço  inicialmente
registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante  convocará  o  fornecedor,  visando  à
negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

Parágrafo  Terceiro:  Frustrada  a  negociação,  o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior,
o  Contratante  convocará  os  demais  fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo  Quinto:  Quando  o  preço  de  mercado
tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente
comprovado,  não puder  cumprir  o  compromisso,  o
Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a
verac idade  dos  mot ivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações,
o  Contratante  procederá  à  revogação  da  Ata  de
Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA  NONA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata
está  condic ionado  à  observância  de  suas
especificações técnicas, amostras, e quando couber
embalagens e instruções,  cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos,
assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues  no  endereço  constante  na  ordem  de
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo  Segundo:  Serão  recebidos  da  seguinte
forma:
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I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de
posterior  verificação  da  conformidade  do  material
com  as  especificações  constantes  da  proposta  da
empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade,
da  quantidade  dos  produtos  e  sua  conseqüente
aceitação,  mediante  a  emissão  do  Termo  de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até
5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

O  Fornecedor  terá  o  seu  Registro  de  Preços
cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo
administrativo específico, assegurado o contraditório
e ampla defesa:

•    A pedido, quando:

-  comprovar  a  impossibilidade  de  cumprir  as
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente,
inexeqüível  em função  da  elevação  dos  preços  de
mercado  dos  insumos  que  compõem  o  custo  do
material.

•    Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese
deste  se  tornar  superior  àqueles  praticados  no
mercado;
-  perder  qualquer  condição  de  habilitação  ou
qualificação  técnica  exigida  no  processo  licitatório;
-  por  razões  de  interesse  público,  devidamente,
motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de
Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido,  os  pedidos  decorrentes  da  Ata  de
Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total
ou  parcial  das  condições  estabelecidas  na  Ata  de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

•    Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o
processo, a contratante fará o devido apostilamento
na  Ata  de  Registro  de  Preços  e  informará  aos
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem
de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO
PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro
de  Preços  serão  autorizadas,  caso  a  caso,  pela
contratante.

Parágrafo  Único:  A  emissão  das  ordens  de
fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total
ou  parcial,  será  igualmente  autorizada  pelo  órgão
requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS
E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços
estará  obrigado  a  fornecer,  quando  solicitados,
quantitativos  superiores  àqueles  registrados,  em
função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e
cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Primeiro:  Na  hipótese  prevista  no  item
anterior,  a  contratação  se  dará  pela  ordem  de
registro  e  na  razão  dos  respectivos  limites  de
fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo  Segundo:  A  supressão  dos  materiais
registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a
critério da Administração, considerando-se o disposto
no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS PREÇOS E
ITENS DE FORNECIMENTO

Os  preços  ofertados  pela  empresa  classificada  em
primeiro  lugar,  signatária  da  presente  Ata  de
Registro  de  Preços,  constam  do  Encarte,  que  se
constitui  em anexo à  presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$),
serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as
obrigações  constantes  no  edital  e  contrato,  sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da
natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES
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DA CONTRATANTE

São  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  das
constantes  no  edital  e  do  Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s)
Nota(s)  Fiscal(ais)/Fatura(s)  da  contratada,  após  a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de
Recebimento Definitivo;

Parágrafo  Segundo:  Acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  do  Contrato  por  intermédio  do  fiscal
especialmente  designado,  de  acordo  com  a  Lei
8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  -  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº  80/2022 - PE  e a proposta da
empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo  Primeiro:  Os  casos  omissos  serão
resolvidos  pelo  Pregoeiro,  com  observância  das
disposições  constantes  das  Leis  nºs  8.666/93  e
10.520/2002  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata
de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia,  será providenciada
pelo Contratante.

Parágrafo  Terceiro:  As  questões  decorrentes  da
utilização  da  presente  Ata,  que  não  possam  ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de CODÓ, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro
de Preços, celebrada entre o Município de C0D0  e as
Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em
face à realização da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 80/2022 – PE.

Empresa: INSTITUTO DA  VISAO  LTDA; C.N.P.J. nº
02.579.586/0001-16,  estabelecida  à  Rua  Antônio
Joaquim Araújo, 220, Conj Dallas, Bairro São Seba,
Codó MA, representada neste ato pelo Sr(a). HERON
SIMÕES DOS SANTOS.                 
 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                      

     U N I D A D E         Q U A N T I D A D E    V A L O R
UNITÁRIO      VALOR TOTAL
 00001  Consulta Especializada (Incluindo Refração,
Acuida  UNIDADE           5,584.00            98,000      
547.232,00
        de, Fundoscopia e Tonometria)                     
 00002  Mapeamento de Retina (Monocular)              
     UNIDADE           2,794.00            87,120      
243.413,28
 0 0 0 0 3  B i o m e t r i a                                          
UNIDADE           1 ,200 .00           100 ,000      
120.000,00
 0 0 0 0 4  C e r a t o m e t r i a                                      
 UNIDADE           1 ,200 .00            99 ,590      
119.508,00
 00005  Gonioscopia Binocular                              
U N I D A D E             5 0 0 . 0 0            8 0 , 0 0 0      
 40.000,00
 0 0 0 0 6  P a q u i m e t r i a                                        
UNIDADE           1 , 200 .00            80 ,000      
 96.000,00
 00007  Microscopia Especular                              
UNIDADE           1 , 200 .00            80 ,000      
 96.000,00
 00008  Curva Tensional Diaria                            
 UNIDADE           1 ,000 .00            80 ,000      
 80.000,00
 00009  Campimetria Visual                                
 U N I D A D E             5 0 0 . 0 0            9 0 , 0 0 0      
 45.000,00
 00010  Epi laçao de Ci l ios                                
 UNIDADE              24.00            60,000         1.440,00
 00011  Correçao de Triquiase                              
UNIDADE              24.00           200,000         4.800,00
 00012  Reconstrução de Fórnix Conjuntival                
 UNIDADE             700 .00           580 ,000      
406.000,00
 00013  Correção de Sembléfaro                            
 UNIDADE              24 .00           180 ,000        
4.320,00
 00014  Correção Cirúrgica de Pterígio                    
 UNIDADE             700 .00           990 ,000      
693.000,00
 00015  Exérese de Calázio                                
 U N I D A D E              3 6 . 0 0           5 5 0 , 0 0 0      
 19.800,00
 00016  Exérese de Hordeolos                              
 UNIDADE              12 .00           432 ,190        
5.186,28
 00017  Exérese de Tumores Conjuntivais                    
UNIDADE              13.00           150,000         1.950,00
 00018  Sutura de Córnea ou Esclera                        
UNIDADE              12.00           200,000         2.400,00
 00019  Remoção de Corpo Estranho                          
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UNIDADE              12.00           550,000         6.600,00
 00020  Reconstrução de Câmara Anterior                  
  U N I D A D E              1 2 . 0 0           9 9 0 , 0 0 0      
 11.880,00
 00021  Explante ou Implante de LIO                        
UNIDADE              12 .00         1 . 200 ,000      
 14.400,00
 00022  Vitrectomia Posterior com Infusão/Endolaser
        UNIDADE              48.00         6.420,780      
308.197,44
 00023  Victrectomia Anterior                              
UNIDADE              12.00           800,000         9.600,00
 00024  Facectomia com Implante                            
UNIDADE              12 .00         1 . 000 ,000      
 12.000,00
 00025  Facectomia sem Implante                            
UNIDADE              11.00           483,400         5.317,40
 00026   Facoemulsificação  com  Implante  de  Lio
Dobrável      UNIDADE           1,200.00         1.542,600
    1.851.120,00
 00027  Simblefarosplatia                                  
UNIDADE              11.00           205,010         2.255,11
 00028  Injeção Intravítreo                                
UNIDADE              58 .00         1 . 500 ,000      
 87.000,00
 00029  Kit Pós-Cirúrgico(óculos de proteção, colírio
Viga  UNIDADE           1,905.00           180,770      
344.366,85
        dexa 5ml e colírio Zypred 3ml                     
                                                                                     
     VALOR  TOTAL  R$     5.178.786,36

Código identificador:
144d4ffcc284e5ed204f306d3663c1ab329cc599d852feb7c92890cd95e9b620307
18a19e99f61408e39ae5962eba1febbb273682cf6e9881f33faebae8d8447

PREFEITURA MUNICPAL DE CODÓ
EXTRATO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº:  20220604 ORIGEM:
I N E X I G I B I L I D A D E  N º  0 6 / 2 0 2 2 - I N E X
CONTRATANTE.: SEC. MUN. EDUC. CIÊNC. TEC. E
INOVAÇÃO  CONTRATADA(O):  MONTEIRO  E
MONTEIRO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS  OBJETO:
serviços  jurídicos  especializados  visando  à
Contratação  de  Serviços  Advocatícios  para  que
patrocine  demanda  judicial  visando  à  recuperação
dos  valores  não  repassados  corretamente  ao
FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da  Educação  Básica  e  de  Valor ização  dos
Profissionais  da  Educação,  por  repercussão  da
inobservância  do  piso  mínimo  estabelecido  para  o
VMAA  do  FUNDEF  (já  extinto)  no  ano  de  2006.
VALOR  TOTAL:  serão  pagos  ao  CONTRATADO
honorários  advocatícios  na  proporção  de  R$  0,20
(vinte  centavos)  para  cada  R$  1,00  (um  real)

recuperado aos  Cofres  Municipais.  §  1º.  Estima-se
que  o  valor  total  de  recuperação  em  favor  do
Município é de R$ 59.011.619,27 (cinquenta e nove
milhões, onze mil, seiscentos e dezenove reais e vinte
e  sete  centavos),  representando  os  honorários
contratua is  o   montante  es t imado  de  R$
11.802.323,85 (onze milhões, oitocentos e dois mil,
trezentos  e  vinte  e  três  reais  e  oitenta  e  cinco
centavos). § 2º. Os valores mencionados no parágrafo
anterior  são  meramente  estimativos,  restando  sua
f i x a ç ã o  f i n a l  a  p a r t i r  d a  f a s e  d e
liquidação/cumprimento  de  sentença.  §  3º.  Os
honorários  serão adimplidos com verba própria  do
Município ou através de Juros de Mora decorrentes
da  expedição  do  Precatório,  eis  que,  conforme
entendimento do STF nos autos da ADPF 528, estes
são  desvinculados  da  destinação  constitucional  do
crédito  principal  do  FUNDEB.  PROGRAMA  DE
T R A B A L H O :  E x e r c í c i o  2 0 2 2  A t i v i d a d e
0601.121220019.2.044 Manut. e Func da Sec. Mun.
Educ.  Ciênc.  Tec.  e  Inovação  ,  Classificação
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa
jurídica, Subelemento 3.3.90.39.66. VIGÊNCIA: 12 de
Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022. DATA
DA  ASSINATURA:  12  de  Setembro  de  2022.
SECRETARIA  INTERINA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, BARBARA LETHICYA SILVA SOUSA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº:  20220605 ORIGEM:
I N E X I G I B I L I D A D E  N º  0 7 / 2 0 2 2 - I N E X
CONTRATANTE: SEC. MUN. EDUC. CIÊNC. TEC. E
INOVAÇÃO  CONTRATADA(O):  MONTEIRO  E
MONTEIRO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS  OBJETO.:
serviços  jurídicos  especializados  visando  à
Contratação  de  Serviços  Advocatícios  para  que
patrocine demanda judicial  visando à  ação judicial
visando  a  devolução  do  valor  debitado,  do  cofre
municipal, quantia relativa ao repasse constitucional
da União ao FUNDEB. VALOR TOTAL: serão pagos ao
CONTRATADO honorários advocatícios na proporção
de R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um
real)  recuperado  aos  Cofres  Municipais.  §  1º.  A
devolução do valor debitado do erário municipal que,
para  o  Munic íp io  de  Codó  -  MA,  fo i  de  R$
2.029.528,38  (dois  milhões,  vinte  e  nove  mil,
quinhentos  e  vinte  e  oito  reais  e  trinta  e  oito
centavos).  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Exercício
2022 Atividade 0601.121220019.2.044 Manut. e Func
da  Sec.  Mun.  Educ.  Ciênc.  Tec.  e  Inovação  ,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terc.  pessoa  jurídica,  Subelemento  3.3.90.39.66.
VIGÊNCIA:  12  de  Setembro  de  2022  a  31  de
Dezembro de 2022. DATA DA ASSINATURA: 12 de
Setembro  de  2022.  SECRETARIA  INTERINA
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, BARBARA LETHICYA
SILVA SOUSA.

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  20220606  ORIGEM:
I N E X I G I B I L I D A D E  N º  0 8 / 2 0 2 2 - I N E X
CONTRATANTE: SEC. MUN. EDUC. CIÊNC. TEC. E
INOVAÇÃO  CONTRATADA(O):  MONTEIRO  E
MONTEIRO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS.  OBJETO:
serviços  jurídicos  especializados  visando  à
Contratação  de  Serviços  Advocatícios  para  que
patrocine  demanda  judicial  (cumprimento  de
sentença doProcesso n. 0050616-27.1999.4.03.6100)
visando a recuperação dos valores que deixaram de
ser  repassados  tempestivamente  ao  Município  em
razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por
Aluno  ?  VMAA.  VALOR  TOTAL:  serão  pagos  ao
CONTRATADO honorários advocatícios na proporção
de R$ 0,15 (quinze centavos) para cada R$ 1,00 (um
real) recuperado aos Cofres Municipais. § 1º. Estima-
se  que  o  valor  total  de  recuperação  em favor  do
Município  é  de  R$  268.342.480,54  (duzentos  e
sessenta e oito milhões, trezentos e quarenta e dois
mil, quatrocentos e oitenta reais e cinquenta e quatro
centavos), representando os honorários contratuais o
montante estimado de R$ 40.251.372,08 (quarenta
milhões, duzentos e cinquenta e um mil, trezentos e
setenta e dois reais e oito centavos). § 2º. Os valores
mencionados no parágrafo anterior são meramente
estimativos, restando sua fixação final a partir da fase
de  liquidação/cumprimento  de  sentença.  §  3º.  Os
honorários  serão adimplidos com verba própria  do
Município ou através de Juros de Mora decorrentes
da  expedição  do  Precatório,  eis  que,  conforme
entendimento do STF nos autos da ADPF 528, estes
são  desvinculados  da  destinação  constitucional  do
crédito  principal  do  FUNDEB.  PROGRAMA  DE
T R A B A L H O :  E x e r c í c i o  2 0 2 2  A t i v i d a d e
0601.121220019.2.044 Manut. e Func da Sec. Mun.
Educ.  Ciênc.  Tec.  e  Inovação  ,  Classificação
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa
jurídica,  Subelemento 3.3.90.39.66, no valor de R$
0,15. VIGÊNCIA: 12 de Setembro de 2022 a 31 de
Dezembro de 2022. DATA DA ASSINATURA: 12 de
Setembro  de  2022.  SECRETARIA  INTERINA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, BARBARA LETHICYA
SILVA SOUSA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº:  20220641 ORIGEM:
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N º  0 2 / 2 0 2 2  P P
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CODÓ  CONTRATADA(O):  BANCO  BRADESCO  S.A
OBJETO:  Contratação  de  instituição  financeira,
pública  ou  privada,  com agência  nesse  município,
para  prestação  de  serviços  bancários,  com

exclusividade,  necessários  ao  pagamento  dos
servidores  municipais,  ativos,  inativos,  pensionistas
ou qualquer outra pessoa que mantenha ou venha a
manter vínculo de remuneração com o município de
Codó/MA.  VALOR  TOTAL:  R$  3.361.740,00  (três
milhões, trezentos e sessenta e um mil, setecentos e
quarenta  reais).  O  pagamento  do  valor  contratado
será efetuado:- Até no prazo no máximo de 10 dias
contados  da  assinatura  do  contrato,  em  conta
indicada pela Secretaria Municipal de Administração.
VIGÊNCIA: 04 de Outubro de 2022 a 04 de Outubro
de 2027. DATA DA ASSINATURA: 04 de Outubro de
2022.  JOSÉ FRANCISCO LIMA NERES,  PREFEITO
MUNICIPAL e José de Ribamar Sousa de Oliveira -
 Secretário Municipal de Administração.

EXTRATO DE CONTRATO Nº:  20220667 ORIGEM:
PREGÃO Nº 63/2022-PE CONTRATANTE: SEC. MUN.
DE INFRA ESTRUTURA CONTRATADA(O): SERGIO
ROBERTO NOGUEIRA LIMA. OBJETO: SELEÇÃO E
CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL
PARA A REALIZAÇÃO, INCLUINDO A PREPARAÇÃO,
ORGANIZAÇÃO  E  CONDUÇÃO,  DE  LEILÕES
PÚBLICOS  DO  MUNICIPIO  DE  CODÓ  DE  BENS
PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO MUNICIPIO,
CONSIDERADOS  OCIOSOS,  ANTIECONÔMICOS,
IRRECUPERÁVEIS,  SUCATAS  E  OUTROS,
CONDIÇÕES  ESTABELECIDAS  NESTE  EDITAL  E
SEUS ANEXOS. VALOR TOTAL  taxa de comissão de
obrigação  do  Arrematante–Comprador  é  de  4,95%
(quatro  virgula  noventa  e  cinco  por  cento)
PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Exercício  2022
Atividade 0801.041220008.2.008 Manut. e Func. da
Secretaria  Mun.  de  Infraestrutura  ,  Classificação
econômica  3.3.90.36.00  Outros  serv.  de  terceiros
pessoa  física,  Subelemento  3.3.90.36.99,  taxa  de
comissão de obrigação do Arrematante–Comprador é
de 4,95% (quatro virgula noventa e cinco por cento).
VIGÊNCIA: 13 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro
de 2022. DATA DA ASSINATURA: 13 de Outubro de
2022. 

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  O R I G E M . :
CONCORRÊNCIA  Nº  04/2022-CP  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DA
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II POLO CANTO
DO  COXO  E  ADEQUAÇÃO  E  CONCLUSÃO  DAS
OBRAS  FEDERAIS  VINCULADAS  JUNTO  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DO
MUNICIPIO  DE  CODO-MA,  DE  ACORDO  COM
EDITAL  E  ANEXOS.  CONTRATANTE:  FUNDO  DE
MAN.EDES.DAED.BÁS.EVAL.PR.DAED.   VIGÊNCIA:
28 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022.
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 DATA DA ASSINATURA: 28 de Setembro de 2022.
CONTRATO  Nº:  20220660  CONTRATADA(O):
CENTRAL LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI VALOR
TOTAL: R$ 369.800,00 (trezentos e sessenta e nove
mil,  oitocentos  reais)  PROGRAMA DE TRABALHO:
Exercício  2022  Projeto  1101.123650006.1.024
Construção e Ampliação de Creches e Pré Escola ,
Classificação  econômica  4.4.90.51.00  Obras  e
instalações,  Subelemento 4.4.90.51.99,  no valor  de
R$  369.800,00.  CONTRATO  Nº:  20220661
CONTRATADA(O):  MVR  CONSTRUÇOES  E
SERVIÇOS EIRELI VALOR TOTAL: R$ 3.683.051,16
(três  milhões,  seiscentos  e  oitenta  e  três  mil,
cinquenta  e  um  reais  e  dezesseis  centavos)
PROGRAMA  DE  TRABALHO.......:  Exercício  2022
Atividade 1201.123610023.2.123 Manut.do Plano de
Açoes  Articuladas  -  PAR ,  Classificação econômica
4.4.90.51.00  Obras  e  instalações,  Subelemento
4.4.90.51.99,  no  valor  de  R$  3.683.051,16.
SECRETARIA  INTERINA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, BARBARA LETHICYA SILVA SOUSA.

EXTRATO  ORIGEM:  PREGÃO  Nº  18/2022-PE;
OBJETO:   FORMAÇAO  DE  REGISTRO  DE  PREÃO
PARA FUTURA AQUISIÇAO DE AGUA MINERAL PAR
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE
CODO-MA,CONFORME CONDIÇOES,QUANTIDADES
E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E
SEUS  ANEXOS..  CONTRATANTE:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO. CONTRATADA: RAILMA
F  VIANA-ME.  DATA  DA  ASSINATURA:  29  de
Setembro de 2022. VIGENCIA: 29 de Setembro de
2022  a  31  de  Dezembro  de  2022.  CONTRATO:
20220665.  VALOR TOTAL R$ 89.310,00 (oitenta e
nove  mil,  trezentos  e  dez  reais).  PROGRAMA  DE
T R A B A L H O :  E x e r c í c i o  2 0 2 2  A t i v i d a d e
0301.041220002.2.002 Manut. e Func. da Secretaria
Municipal  de  Governo  ,  Classificação  econômica
3.3.90.30.00  Material  de  consumo,  Subelemento
3.3.90.30.16, no valor de R$ 89.310,00. SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  GOVERNO,  FRANCISCO  ANDRÉ
JANSEN.

EXTRATO  ORIGEM:  PREGÃO  Nº  46/2022-PE;
OBJETO:   CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURIDICA
PARA  O  FORNECIMENTO  DE  GENEROS
ALIMENTICIOS  DESTINADOS  A  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CODÓ-
MA.  CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE
SAÚDE. CONTRATADA: R R BARBOSA VIANA. DATA
DA  ASSINATURA:  27  de  Setembro  de  2022.
VIGENCIA:  27  de  Setembro  de  2022  a  31  de

Dezembro de 2022. CONTRATO: 20220666. VALOR
TOTAL: R$ 271.931,60 (duzentos e setenta e um mil,
novecentos e trinta e um reais e sessenta centavos).
PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Exercício  2022
Atividade  1301.103010020.2.053  Manutenção  da
Atenção  Básica   ,  Classificação  econômica
3.3.90.30.00  Material  de  consumo,  Subelemento
3.3.90.30.07,  no  valor  de  R$  90.630,84,  Exercício
2022  Atividade  1301.103020020.2.054  Manutenção
da Média e Alta Complexidade - MAC , Classificação
econômica  3.3.90.30.00  Material  de  consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 90.630,84,
Exercício  2022  Atividade  1301.103050020.2.055
Manutenção da Vigilância em Saúde  , Classificação
econômica  3.3.90.30.00  Material  de  consumo,
Subelemento  3.3.90.30.07,  no  valor  de  R$
90.669,92.SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE,THAYNARA DE LIMA PEREIRA RABELO.

EXTRATO  ORIGEM:  PREGÃO  Nº  60/2022-PE.
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  COM  A
FINALIDADE  DE  CONTRATAÇAO  DE  PESSOA
JURIDICA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE  EXPEDIENTE  DESTINADOS  A  SECRETARIA
M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç A O ,  C I E N C I A ,
TECNOLOGIA  E  INOVAÇAO  DO  MUNICIPIO  DE
CODO-MA DE ACORDO COM EDITAL  E  ANEXOS
CONTRATADA: J N MESSIAS RODRIGUES EIRELI.
DATA DA ASSINATURA: 13 de Setembro de 2022.
VIGENCIA:  13  de  Setembro  de  2022  a  31  de
Dezembro de 2022. CONTRATO: 20220650. VALOR
TOTAL:  R$  64.452,20  (sessenta  e  quatro  mil,
quatrocentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e  vinte
centavos).  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Exercício
2022  Atividade  1101.123610006.2.006  Manut.  e
Func.  do  Ensino  Fundamental  30% ,  Classificação
econômica  3.3.90.30.00  Material  de  consumo,
Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 64.452,20.
SECRETARIA  INTERINA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, BARBARA LETHICYA SILVA SOUSA.

EXTRATO  ORIGEM:  PREGÃO  Nº  68/2022-PE;
OBJETO:   REGISTRO  DE  PREÇOS  OBJETIVANDO
FORMAÇAO  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA
FUTURA AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS
DESTINADOS  A  MERENDA  ESCOLAR  JUNTO  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÃAO  DO
MUNICIPIO  DE  CODO-MA  DE  ACORDO  COM
EDITAL  E  ANEXOS.  CONTRATANTE:  FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: L R DE
MELO  LIMA.  DATA  DA  ASSINATURA:  21  de
Setembro de 2022. VIGENCIA: 21 de Setembro de
2022  a  31  de  Dezembro  de  2022.  CONTRATO:
20220656.  VALOR TOTAL: R$ 319.500,00 (trezentos



Página 25 Diário Oficial Eletrónico Edição n° DOM20221020 Publicação: 20/10/2022

Prefeitura Municipal de Codó - MA, Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, Prefeito Dr. José Francisco
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.codo.ma.gov.br/diariooficial/278

Edição no n°DOM20221020

e dezenove mil,  quinhentos reais).  PROGRAMA DE
T R A B A L H O :  E x e r c í c i o  2 0 2 2  A t i v i d a d e
1201.123610023.2.083 Manut. do Programa Nacional
de  Alimentação  Escolar  -  PNAE  Fundamental  ,
Classificação  econômica  3.3.90.30.00  Material  de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$
7 9 . 8 7 5 , 0 0 ,  E x e r c í c i o  2 0 2 2  A t i v i d a d e
1201.123650023.2.084 Manut. do Programa Nacional
de alimentação Escolar - PNAE Infantil , Classificação
econômica  3.3.90.30.00  Material  de  consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 79.875,00,
Exercício  2022  Atividade  1201.123660023.2.085
Manut. do Programa Nacional de alimentação Escolar
-  PNAE EJA ,  Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no
valor  de  R$  79.875,00,  Exercício  2022  Atividade
1201.123670023.2.086 Manut. do Programa Nacional
de  al imentação  Escolar  -  PNAE  Especial  ,
Classificação  econômica  3.3.90.30.00  Material  de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$
79.875,00. CONTRATADA: MARCOLINO S. SOUSA -
ME.  DATA  DA  ASSINATURA:  21  de  Setembro  de
2022. VIGENCIA: 21 de Setembro de 2022 a 31 de
Dezembro de 2022. CONTRATO: 20220657. VALOR
TOTAL:  R$  1.887.804,50  (um milhão,  oitocentos  e
oitenta  e  sete  mil,  oitocentos  e  quatro  reais  e
cinquenta  centavos).  PROGRAMA  DE  TRABALHO:
Exercício  2022  Atividade  1201.123610023.2.083
Manut.  do  Programa  Nacional  de  Alimentação
Escolar  -  PNAE  Fundamental  ,  Classificação
econômica  3.3.90.30.00  Material  de  consumo,
Subelemento  3.3.90.30.07,  no  valor  de  R$
4 7 0 . 3 9 5 , 4 9 ,  E x e r c í c i o  2 0 2 2  A t i v i d a d e
1201.123650023.2.084 Manut. do Programa Nacional
de alimentação Escolar - PNAE Infantil , Classificação
econômica  3.3.90.30.00  Material  de  consumo,
Subelemento  3.3.90.30.07,  no  valor  de  R$
4 7 1 . 9 0 7 , 4 9 ,  E x e r c í c i o  2 0 2 2  A t i v i d a d e
1201.123660023.2.085 Manut. do Programa Nacional
de alimentação Escolar -  PNAE EJA ,  Classificação
econômica  3.3.90.30.00  Material  de  consumo,
Subelemento  3.3.90.30.07,  no  valor  de  R$
4 7 0 . 3 9 5 , 4 9 ,  E x e r c í c i o  2 0 2 2  A t i v i d a d e
1201.123670023.2.086 Manut. do Programa Nacional
de  al imentação  Escolar  -  PNAE  Especial  ,
Classificação  econômica  3.3.90.30.00  Material  de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$
475.106,03.  CONTRATADA:  J  N  MESSIAS
RODRIGUES EIRELI. DATA DA ASSINATURA: 21 de
Setembro de 2022. VIGENCIA: 21 de Setembro de
2022  a  31  de  Dezembro  de  2022.  CONTRATO:
20220655.  VALOR TOTAL: R$ 239.200,50 (duzentos
e  trinta  e  nove  mil,  duzentos  reais  e  cinquenta
centavos).  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Exercício

2022  Atividade  1201.123610023.2.083  Manut.  do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
Fundamental , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no
valor  de  R$  59.794,49,  Exercício  2022  Atividade
1201.123650023.2.084 Manut. do Programa Nacional
de alimentação Escolar - PNAE Infantil , Classificação
econômica  3.3.90.30.00  Material  de  consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 59.794,49,
Exercício  2022  Atividade  1201.123660023.2.085
Manut. do Programa Nacional de alimentação Escolar
-  PNAE EJA ,  Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no
valor  de  R$  59.794,49,  Exercício  2022  Atividade
1201.123670023.2.086 Manut. do Programa Nacional
de  al imentação  Escolar  -  PNAE  Especial  ,
Classificação  econômica  3.3.90.30.00  Material  de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$
59.817,03.SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, BARBARA LETHICYA SILVA SOUSA.

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220199. O
M u n i c í p i o  d e  C O D Ó ,  a t r a v é s  d o ( a )
SEC.MUN.DES.SOC.DODIR.DAMUL.E SEG.ALIMEN,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.104.863/0001-95, com
sede  na  PRAÇA  FERREIRA  BAYMAR,  Nº  538,
representado por  JORGE EDSON PITOMBEIRA DA
SILVA,  na qualidade de ordenador(a)  de despesas,
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e T MOTA
LIMA, inscrito(a) no CNPJ 29.035.673/0001-69, com
sede na R MARANHAO, SANTA TEREZINHA, Codó-
MA,  CEP  65400-000,  representada  por  TATIANE
MOTA  LIMA,  já  qualificados  no  contrato  inicial,
determinaram  por  meio  deste,  alterar  o  referido
contrato,  consubstanciado  nas  seguintes
cláusulas:CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  DO  OBJETO.  O
presente  Termo  Aditivo  objetiva  a  alteração
contratual  no  valor  de  R$  6.504,20  (seis  mil,
quinhentos  e  quatro  reais  e  vinte  centavos),  nos
termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e $ 1º, da Lei
Federal  nº  8.666/93,  passando o  Contrato  a  ter  o
valor  total  de  R$  32.603,43(trinta  e  dois  mil,
seiscentos e três reais e quarenta e três centavos).
CODÓ - MA, 15 de Setembro de 2022

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20210330. O
Município  de  CODÓ,  através  do(a)  PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODÓ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.104.863/0001-95, com sede na PRAÇA FERREIRA
BAYMA, 538, representado por FRANCISCO ANDRÉ
JANSEN, na qualidade de ordenador(a) de despesas,
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e IGOR B
P MOURA -  SERVIÇOS -  ME,  inscrito(a)  no  CNPJ
19.582.236/0001-01, com sede na RUA TREZE Nº 18,
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PLANALTO  VIN  II,  São  Luís-MA,  CEP  65074-867,
representada por IGOR BRUNO PAIXAO MOURA, já
qualificados  no  contrato  inicial,  determinaram por
meio  deste ,  a l terar  o  re fer ido  contrato ,
consubstanciado nas seguintes cláusulas:CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO OBJETO.O presente Termo Aditivo
objetiva  a  alteração  contratual  no  valor  de  R$
27.625,00 (vinte e sete mil, seiscentos e vinte e cinco
reais), nos termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e $
1º, da Lei Federal nº 8.666/93, passando o Contrato a
ter o valor total de R$ 190.625,00(cento e noventa
mil, seiscentos e vinte e cinco reais). CODÓ - MA, 06
de Setembro de 2022

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220247. O
Município  de  CODÓ,  através  do(a)  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.104.863/0001-95,  com  sede  na  PRAÇA
ALCEBIADES SILVA,  representado por  THAYNARA
DE  LIMA  PEREIRA  RABELO,  na  qualidade  de
ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a)
CONTRATANTE,  e  AVANÇO  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS  EIRELI,  inscrito(a)  no  CNPJ
25.204.078/0001-59,  com  sede  na  AV.MIRTES
MELAO, NUMERO 6563, GURUPI, Teresina-PI, CEP
64090-095, representada por PEDRO HENRIQUE DA
SILVA  ABREU,  já  qualificados  no  contrato  inicial,
determinaram  por  meio  deste,  alterar  o  referido
contrato,  consubstanciado  nas  seguintes
cláusulas:CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  DO  OBJETO.  O
presente  Termo  Aditivo  objetiva  a  alteração
contratual no valor de R$ 47.676,43 (quarenta e sete
mil, seiscentos e setenta e seis reais e quarenta e três
centavos), nos termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e
$ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, passando o Contrato
a ter o valor total de R$ 238.445,77(duzentos e trinta
e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e
setenta e sete centavos). CODÓ - MA, 06 de Outubro
de 2022

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220239. O
Município  de  CODÓ,  através  do(a)  PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODÓ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.104.863/0001-95,  com  sede  na  PÇA  FERREIRA
BAYMA 538, representado por BARBARA LETHICYA
SILVA  SOUSA,  na  qualidade  de  ordenador(a)  de
despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE,
e  SEBASTIAO  S.  SANTOS,  inscrito(a)  no  CNPJ
31.454.758/0001-23,  com  sede  na  Rua  Professora
Maria Alice Machado , Nº250, Sao Sebastiao, Codó-
MA, CEP 65400-000, representada por SEBASTIAO
SOUSA SANTOS, já qualificados no contrato inicial,
determinaram  por  meio  deste,  alterar  o  referido
contrato,  consubstanciado  nas  seguintes

cláusulas:CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  DO  OBJETO.  O
presente  Termo  Aditivo  objetiva  a  alteração
contratual no valor de R$ 17.532,39 (dezessete mil,
quinhentos  e  trinta  e  dois  reais  e  trinta  e  nove
centavos), nos termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e
$ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, passando o Contrato
a ter o valor total de R$ 91.863,36(noventa e um mil,
oitocentos  e  sessenta  e  três  reais  e  trinta  e  seis
centavos). CODÓ - MA, 14 de Outubro de 2022.

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220637. O
Município  de  CODÓ,  através  do(a)  PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODÓ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.104.863/0001-95,  com  sede  na  PÇA  FERREIRA
BAYMA 538, representado por BARBARA LETHICYA
SILVA  SOUSA,  na  qualidade  de  ordenador(a)  de
despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE,
e  SERVICOL  -  SERVICOS  DE  LIMPEZA  E
TRANSPORTES  LTDA,  inscrito(a)  no  CNPJ
34.777.223/0001-81,  com  sede  na  AV  MIRADOR,
VILA  BRANDAO,  Colinas-MA,  CEP  65690-000,
representada  por  KALYL  SILVA  BISPO,  já
qualificados  no  contrato  inicial,  determinaram por
meio  deste ,  a l terar  o  re fer ido  contrato ,
consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente Termo Aditivo
objetiva  a  alteração  contratual  no  valor  de  R$
273.715,20 (duzentos e setenta e três mil, setecentos
e quinze reais e vinte centavos), nos termos do art.
65,  inciso  I,  alínea  'b',  e  $  1º,  da  Lei  Federal  nº
8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de
R$ 1.368.576,00(um milhão, trezentos e sessenta e
oito mil, quinhentos e setenta e seis reais). CODÓ -
MA, 06 de Outubro de 2022

Código identificador:
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PREFEITURA MUNICPAL DE CODÓ
EXTRATO DE ADITIVOS CONTRATOS

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220199. O
M u n i c í p i o  d e  C O D Ó ,  a t r a v é s  d o ( a )
SEC.MUN.DES.SOC.DODIR.DAMUL.E SEG.ALIMEN,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.104.863/0001-95, com
sede  na  PRAÇA  FERREIRA  BAYMAR,  Nº  538,
representado por  JORGE EDSON PITOMBEIRA DA
SILVA,  na qualidade de ordenador(a)  de despesas,
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e T MOTA
LIMA, inscrito(a) no CNPJ 29.035.673/0001-69, com
sede na R MARANHAO, SANTA TEREZINHA, Codó-
MA,  CEP  65400-000,  representada  por  TATIANE
MOTA  LIMA,  já  qualificados  no  contrato  inicial,
determinaram  por  meio  deste,  alterar  o  referido
contrato,  consubstanciado  nas  seguintes
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cláusulas:CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  DO  OBJETO.  O
presente  Termo  Aditivo  objetiva  a  alteração
contratual  no  valor  de  R$  6.504,20  (seis  mil,
quinhentos  e  quatro  reais  e  vinte  centavos),  nos
termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e $ 1º, da Lei
Federal  nº  8.666/93,  passando o  Contrato  a  ter  o
valor  total  de  R$  32.603,43(trinta  e  dois  mil,
seiscentos e três reais e quarenta e três centavos).
CODÓ - MA, 15 de Setembro de 2022

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20210330. O
Município  de  CODÓ,  através  do(a)  PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODÓ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.104.863/0001-95, com sede na PRAÇA FERREIRA
BAYMA, 538, representado por FRANCISCO ANDRÉ
JANSEN, na qualidade de ordenador(a) de despesas,
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e IGOR B
P MOURA -  SERVIÇOS -  ME,  inscrito(a)  no  CNPJ
19.582.236/0001-01, com sede na RUA TREZE Nº 18,
PLANALTO  VIN  II,  São  Luís-MA,  CEP  65074-867,
representada por IGOR BRUNO PAIXAO MOURA, já
qualificados  no  contrato  inicial,  determinaram por
meio  deste ,  a l terar  o  re fer ido  contrato ,
consubstanciado nas seguintes cláusulas:CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO OBJETO.O presente Termo Aditivo
objetiva  a  alteração  contratual  no  valor  de  R$
27.625,00 (vinte e sete mil, seiscentos e vinte e cinco
reais), nos termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e $
1º, da Lei Federal nº 8.666/93, passando o Contrato a
ter o valor total de R$ 190.625,00(cento e noventa
mil, seiscentos e vinte e cinco reais). CODÓ - MA, 06
de Setembro de 2022

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220247. O
Município  de  CODÓ,  através  do(a)  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.104.863/0001-95,  com  sede  na  PRAÇA
ALCEBIADES SILVA,  representado por  THAYNARA
DE  LIMA  PEREIRA  RABELO,  na  qualidade  de
ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a)
CONTRATANTE,  e  AVANÇO  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS  EIRELI,  inscrito(a)  no  CNPJ
25.204.078/0001-59,  com  sede  na  AV.MIRTES
MELAO, NUMERO 6563, GURUPI, Teresina-PI, CEP
64090-095, representada por PEDRO HENRIQUE DA
SILVA  ABREU,  já  qualificados  no  contrato  inicial,
determinaram  por  meio  deste,  alterar  o  referido
contrato,  consubstanciado  nas  seguintes
cláusulas:CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  DO  OBJETO.  O
presente  Termo  Aditivo  objetiva  a  alteração
contratual no valor de R$ 47.676,43 (quarenta e sete
mil, seiscentos e setenta e seis reais e quarenta e três
centavos), nos termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e
$ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, passando o Contrato

a ter o valor total de R$ 238.445,77(duzentos e trinta
e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e
setenta e sete centavos). CODÓ - MA, 06 de Outubro
de 2022

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220239. O
Município  de  CODÓ,  através  do(a)  PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODÓ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.104.863/0001-95,  com  sede  na  PÇA  FERREIRA
BAYMA 538, representado por BARBARA LETHICYA
SILVA  SOUSA,  na  qualidade  de  ordenador(a)  de
despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE,
e  SEBASTIAO  S.  SANTOS,  inscrito(a)  no  CNPJ
31.454.758/0001-23,  com  sede  na  Rua  Professora
Maria Alice Machado , Nº250, Sao Sebastiao, Codó-
MA, CEP 65400-000, representada por SEBASTIAO
SOUSA SANTOS, já qualificados no contrato inicial,
determinaram  por  meio  deste,  alterar  o  referido
contrato,  consubstanciado  nas  seguintes
cláusulas:CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  DO  OBJETO.  O
presente  Termo  Aditivo  objetiva  a  alteração
contratual no valor de R$ 17.532,39 (dezessete mil,
quinhentos  e  trinta  e  dois  reais  e  trinta  e  nove
centavos), nos termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e
$ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, passando o Contrato
a ter o valor total de R$ 91.863,36(noventa e um mil,
oitocentos  e  sessenta  e  três  reais  e  trinta  e  seis
centavos). CODÓ - MA, 14 de Outubro de 2022.

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220637. O
Município  de  CODÓ,  através  do(a)  PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODÓ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.104.863/0001-95,  com  sede  na  PÇA  FERREIRA
BAYMA 538, representado por BARBARA LETHICYA
SILVA  SOUSA,  na  qualidade  de  ordenador(a)  de
despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE,
e  SERVICOL  -  SERVICOS  DE  LIMPEZA  E
TRANSPORTES  LTDA,  inscrito(a)  no  CNPJ
34.777.223/0001-81,  com  sede  na  AV  MIRADOR,
VILA  BRANDAO,  Colinas-MA,  CEP  65690-000,
representada  por  KALYL  SILVA  BISPO,  já
qualificados  no  contrato  inicial,  determinaram por
meio  deste ,  a l terar  o  re fer ido  contrato ,
consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente Termo Aditivo
objetiva  a  alteração  contratual  no  valor  de  R$
273.715,20 (duzentos e setenta e três mil, setecentos
e quinze reais e vinte centavos), nos termos do art.
65,  inciso  I,  alínea  'b',  e  $  1º,  da  Lei  Federal  nº
8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de
R$ 1.368.576,00(um milhão, trezentos e sessenta e
oito mil, quinhentos e setenta e seis reais). CODÓ -
MA, 06 de Outubro de 2022

Código identificador:
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